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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo técnico e administrativo 
para ampliação do efetivo do 
Departamento de Trânsito, visando 
melhorar a fiscalização, a organização 
viária e a segurança no trânsito em 
nossa cidade.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja realizada estudo 
técnico e administrativo para ampliação do efetivo do Departamento de Trânsito, 
visando melhorar a fiscalização, a organização viária e a segurança no trânsito 
em nossa cidade. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 
competente. 
 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

Com base nas demandas recebidas diariamente no gabinete deste 
vereador, bem como em visitas e acompanhamentos realizados em diversos 
bairros do município, foi possível constatar a crescente necessidade de reforço 
no efetivo do Departamento de Trânsito. O aumento do número de veículos, 
aliado à expansão urbana e à intensificação do fluxo viário, tem exigido uma 
atuação cada vez mais presente e eficiente dos agentes de trânsito. 

 
Em diversos pontos da cidade, especialmente em horários de pico, 

eventos públicos e regiões com grande circulação de pedestres, observa-se a 
dificuldade de fiscalização adequada, atendimento rápido a ocorrências e 
organização do tráfego. A limitação do efetivo atual compromete a capacidade 
de resposta do poder público, impactando diretamente a segurança viária e a 
fluidez do trânsito. 

 
Diante desse cenário, torna-se fundamental que o Poder Executivo realize 

um estudo para avaliar a necessidade de ampliação do quadro de agentes, 
considerando critérios técnicos, demanda populacional e crescimento da frota. 
O fortalecimento do Departamento de Trânsito permitirá uma atuação mais 
preventiva, educativa e fiscalizatória, contribuindo para a redução de acidentes, 
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melhor ordenamento das vias e maior segurança para motoristas, ciclistas e 
pedestres.  

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 2026. 


